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RGL Nº  1582/2018 

 



 

 

INDICAÇÃO Nº 418, DE 2018 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 

Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que 

determine aos órgãos competentes do Poder Executivo que realizem estudos e 

adotem as providências a fim de atualizar o valor da Unidade Básica de Valor – 

UBV estabelecido na Lei Complementar 1080/2008. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Lei Complementar 1080/2008 criou a Unidade Básica de 

Valor – UBV nos seguintes termos: 

Artigo 33 - Fica criada a Unidade Básica de Valor - UBV, 

como base de cálculo para gratificações e outras vantagens pecuniárias, 

correspondente ao valor de R$ 100,00 (cem reais). 

Artigo 34 - O valor das gratificações e outras vantagens 

pecuniárias será apurado mediante a aplicação de coeficientes específicos sobre a 

Unidade Básica de Valor- UBV. 

Dando cumprimento a tais dispositivos, desde então a 

referida UBV é utilizada como referencia para o calculo de gratificações, prêmios e 

abonos, que de fato é a política salarial do Governo do Estado de São Paulo, vide 

Lei Complementar 1158/2011, que instituiu o Prêmio de Desempenho Individual – 

PDI, pago a muitas classes de servidores estaduais. 

Ocorre que o valor da UBV está desatualizada pois desde 

sua criação em 2008 não é alterado. 

É preciso que o Governo de São Paulo com celeridade 

promova a alteração do valor da UBV, encaminhando projeto de lei complementar 

que atualize a referência e promova minimamente a valorização das gratificações, 

prêmios e abonos que compõem de forma tão significativa a remuneração dos 

servidores. 

O país está em crise, a renda per capita caindo, o 

desemprego marca as classes medias e baixas, as pessoas estão estranguladas 

por suas demandas. Não é possível que o Poder Executivo de São Paulo se omita, 

piorando este adro. 

 

 

 



Este Deputado se solidariza com os servidores públicos de 

São Paulo, e, na expectativa de sensibilizar Sua Excelência para medida de 

interesse público e caráter republicano, apresento esta Indicação. 

 
Sala das Sessões, em 5/4/2018 

 

a) João Paulo Rillo 


